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RESUMO 

 

A presente tese tem como objetivo central investigar os contornos dogmáticos do princípio da 

boa-fé na interpretação dos contratos empresariais, com enfoque na sua função integradora, 

limitadora e interpretativa no âmbito do Direito Empresarial brasileiro contemporâneo. A 

pesquisa parte do diagnóstico de que a teoria contratual fundada na autonomia da vontade, típica 

do Estado Liberal, mostra-se insuficiente para lidar com as complexidades das relações 

econômicas atuais, marcadas por assimetrias informacionais, práticas abusivas e concentração 

de poder econômico. A fundamentação teórica da tese dialoga com aportes de diferentes 

campos do saber, especialmente o Direito, a Economia e a Filosofia Política, assumindo uma 

postura transdisciplinar. No campo jurídico, destaca-se a contribuição de Antonio Junqueira de 

Azevedo, Teresa Negreiros, Judith Martins-Costa, e autores estrangeiros como Filippo Ranieri 

e Karl Larenz. No campo da sociologia jurídica e da economia política, autores como Anthony 

Giddens, Robert Heilbroner e John Kenneth Galbraith são mobilizados para compreender a 

articulação entre racionalidade econômica e confiança institucional. A pesquisa adota uma 

abordagem histórico-dogmática e empírico-normativa. Na primeira parte, investiga-se a 

formação das principais escolas econômicas – mercantilista, fisiocrata, clássica e neoclássica – 

e suas influências na conformação do direito contratual. Posteriormente, reconstrói-se a 

trajetória da boa-fé nas codificações modernas, com destaque para o Código Comercial do 

Império de 1850, e sua transformação no paradigma contemporâneo de boa-fé objetiva, 

especialmente a partir do Código de Defesa do Consumidor e do Código Civil de 2002. Na 

segunda parte, examina-se o tratamento jurisprudencial conferido à boa-fé pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), identificando decisões paradigmáticas dos últimos vinte anos que 

revelam tanto avanços quanto resistências na consolidação de uma hermenêutica contratual 

orientada pela boa-fé. Utilizando-se da técnica de análise jurisprudencial qualitativa, observou-

se que, embora o STJ tenha incorporado a boa-fé como cláusula geral de interpretação e controle 

do contrato, há uma oscilação quanto à sua efetividade na proteção da parte vulnerável e na 

promoção da função social do contrato. Os resultados apontam para a necessidade de 

consolidação de uma matriz hermenêutica coerente, capaz de orientar operadores do Direito na 

interpretação dos contratos empresariais à luz da ordem constitucional vigente. A tese conclui 

que a boa-fé objetiva, longe de ser mero dispositivo retórico, constitui verdadeiro vetor de 

constitucionalização do Direito Empresarial, promovendo uma leitura mais justa, equilibrada e 

funcional dos contratos. 

 

 

PALAVRAS-CHAVES: Boa-fé objetiva; Direito Empresarial; Contratos; Interpretação 

jurídica; Constitucionalização do Direito Privado; Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

This doctoral thesis aims to investigate the dogmatic contours of the principle of good faith in 

the interpretation of business contracts, focusing on its integrative, limiting, and interpretative 

functions within the scope of contemporary Brazilian Business Law. The research departs from 

the diagnosis that the contractual theory based on the autonomy of will, typical of the Liberal 

State, is insufficient to address the complexities of current economic relations, which are 

marked by informational asymmetries, abusive practices, and the concentration of economic 

power. The theoretical framework of the study engages with contributions from different fields 

of knowledge, especially Law, Economics, and Political Philosophy, through a 

transdisciplinary approach. In the legal field, the work highlights the contributions of Antonio 

Junqueira de Azevedo, Teresa Negreiros, Judith Martins-Costa, and foreign authors such as 

Filippo Ranieri and Karl Larenz. In the field of legal sociology and political economy, thinkers 

such as Anthony Giddens, Robert Heilbroner, and John Kenneth Galbraith are mobilized to 

understand the articulation between economic rationality and institutional trust. The research 

adopts a historical-dogmatic and empirical-normative methodology. The first part investigates 

the formation of major economic schools—mercantilist, physiocratic, classical, and 

neoclassical—and their influence on the shaping of contractual law. Subsequently, it 

reconstructs the trajectory of good faith in modern codifications, with particular attention to the 

Brazilian Commercial Code of 1850 and its transformation into the contemporary paradigm of 

objective good faith, especially after the enactment of the Consumer Protection Code and the 

Civil Code of 2002. In the second part, the study examines the jurisprudential treatment of good 

faith by the Brazilian Superior Court of Justice (STJ), identifying landmark decisions from the 

past twenty years that reflect both progress and resistance in consolidating a contractual 

hermeneutic guided by good faith. Through a qualitative jurisprudential analysis, it was 

observed that while the STJ has adopted good faith as a general clause for interpretation and 

contractual control, its effectiveness in protecting the vulnerable party and promoting the social 

function of contracts remains inconsistent. The results point to the need for consolidating a 

coherent hermeneutic matrix capable of guiding legal practitioners in interpreting business 

contracts in light of the current constitutional order. The thesis concludes that objective good 

faith, far from being a rhetorical device, constitutes a true vector for the constitutionalization of 

Business Law, promoting a more just, balanced, and functional reading of contracts. 

 

 

KEYWORDS: Objective good faith; Business Law; Contracts; Legal interpretation; 

Constitutionalization of Private Law; Brazilian Superior Court of Justice. 
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INTRODUÇÃO 

 

A boa-fé é um princípio basilar e multifacetado no direito privado, cuja aplicação 

transcende as barreiras teóricas e permeia de forma significativa a prática jurídica 

contemporânea, sobretudo no âmbito empresarial. Sua natureza histórica e complexa é revelada 

na confluência de conceitos éticos, econômicos e jurídicos, tornando-se um instrumento central 

para a interpretação e a aplicação dos contratos empresariais. Este trabalho busca examinar os 

contornos dogmáticos da boa-fé nesse contexto, investigando suas raízes históricas, evolução 

normativa e implicações práticas. 

O problema central que orienta este estudo é a insuficiência da teoria contratual 

predominante no Estado Liberal em acompanhar e responder às transformações sociais, 

econômicas e políticas que moldam as relações contratuais no capitalismo contemporâneo. Essa 

lacuna evidencia a necessidade de um mecanismo jurídico que equilibre os interesses 

conflitantes e promova a segurança jurídica – papel que a boa-fé objetiva assume no cenário 

atual. 

Do ponto de vista metodológico, adota-se uma abordagem histórica, normativa e 

transdisciplinar, que permite traçar o desenvolvimento da boa-fé desde suas origens no Direito 

Romano (em contraponto e atenção ao texto “Não fale do Código de Hamurábi - A pesquisa 

sócio-jurídica na pós-graduação em Direito”, de autoria do Prof. Luciano Oliveira) até sua 

consolidação nas codificações modernas, com especial atenção ao Código Comercial do 

Império de 1850 e à jurisprudência contemporânea do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

O presente estudo se insere na intersecção entre o Direito e a Economia (capítulo 

1), destacando a ancestralidade comum de ambas as disciplinas, enraizada na filosofia política. 

Parte-se da premissa de que o diálogo entre essas áreas é imprescindível para compreender a 

complexidade das relações contratuais empresariais contemporâneas. Ao longo dessa análise, 

torna-se evidente como o processo econômico, especialmente no contexto do capitalismo 

enquanto modelo hegemônico, frequentemente impõe uma lógica de subordinação ao Direito, 

redefinindo os contornos das normas jurídicas e dos princípios que regem as interações 

contratuais. 

Nesse processo de desenvolvimento do movimento liberal e na conformação do 

Estado Liberal, pode-se identificar duas etapas principais: a primeira consiste na obtenção e 

consolidação das liberdades fundamentais, enquanto a segunda se caracteriza pela 
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instrumentalização e exploração dessas liberdades, frequentemente voltada para interesses 

particulares e econômicos.1 

Sendo assim, no contexto das escolhas normativas, estas encontram sua base no 

sucesso da luta política, que se apresenta como o fundamento originário e a força decisiva na 

configuração das esferas sociais e econômicas. Não se trata, portanto, de identificar leis 

imutáveis, atribuídas à natureza ou derivadas de fontes transcendentes ou terrenas, mas de 

exercitar a vontade política. Esse exercício demanda o engajamento na arena política, onde é 

possível defender, transformar ou mesmo abolir sistemas jurídico-econômicos, que, por sua 

vez, estão intrinsecamente vinculados a regimes específicos de direito e às estruturas 

econômicas subjacentes.2 

No Capítulo 2, intitulado “Construção Histórica da Boa-Fé no Direito Privado”, 

realiza-se um percurso teórico-dogmático acerca da formação da boa-fé como categoria jurídica 

no interior da tradição privatista. Parte-se da constatação de que, na experiência romana, 

especialmente sob a influência do pretor romano e da fórmula “ex fide bona”, a boa-fé já 

operava como critério de avaliação da conduta nas obrigações, embora ainda não se 

apresentasse como princípio com pretensões normativas autônomas. O capítulo demonstra que 

a boa-fé evolui historicamente de um critério moral e ético de conduta individual para um 

elemento de estruturação relacional dos contratos, consolidando-se como cláusula geral nas 

codificações europeias modernas, a exemplo do BGB alemão e, posteriormente, do Código 

Civil brasileiro de 2002. 

O Capítulo 3, intitulado “A Boa-Fé no Código Comercial do Império de 1850”, 

dedica-se à análise histórico-legislativa e dogmática do processo de formação do primeiro 

Código Comercial brasileiro, evidenciando que, ao contrário do que a tradição comparada 

frequentemente sugere, foi o Brasil quem introduziu, de maneira pioneira e normativa, o 

conteúdo da boa-fé objetiva em seu ordenamento mercantil, por meio do artigo 131 daquele 

diploma. Trata-se de uma inovação sistematicamente ignorada pela doutrina nacional, mas que 

revela uma originalidade legislativa singular no contexto da codificação comercial do século 

XIX. 

A investigação parte do exame das notas taquigráficas das sessões parlamentares, 

com especial atenção às discussões travadas no Senado do Império, onde os debates revelam 

preocupações explícitas com a função reguladora da boa-fé no comércio e sua articulação com 

 
1 BURDEAU, Georges. O Estado. São Paulo: Martins Fontes, 1995, p. 123. 
2 IRTI, Natalino. A Ordem Jurídica do Mercado. Revista de Direito Mercantil, industrial, econômico e 

financeiro, São Paulo, Ano XLVI, nº 145, jan. – mar. 2007, pág. 49. 
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a ordem financeira do Estado. Constata-se que, embora o Código tenha sido influenciado por 

modelos europeus — notadamente o Código de Comércio francês de 1807 e o português de 

1833 —, o legislador brasileiro ousou ao introduzir, de forma expressa, o dever de observância 

à boa-fé nos negócios, atribuindo-lhe conteúdo objetivo e normativo, como padrão de conduta 

exigível independentemente da intenção subjetiva das partes. 

O capítulo demonstra que o artigo 131, 1, do Código Comercial de 1850, ao exigir 

que os comerciantes observem “a inteligência simples e adequada, que for mais conforme à boa 

fé, e ao verdadeiro espírito e natureza do contrato, deverá sempre prevalecer à rigorosa e restrita 

significação das palavras”, positivou um critério de julgamento de condutas fundado na 

lealdade e na correção objetiva, antecipando em meio século o reconhecimento da boa-fé como 

cláusula geral nos principais ordenamentos europeus — como o BGB alemão de 1900. Ao 

assim proceder, o Código brasileiro rompeu, de forma sutil, com o paradigma liberal-

individualista que caracterizava os códigos europeus da época, sinalizando uma abertura à ética 

das relações econômicas. 

Além disso, a análise histórica revela que a boa-fé era invocada não apenas como 

valor ético, mas como mecanismo de tutela das expectativas legítimas e da confiança entre os 

agentes econômicos. A discussão legislativa, sobretudo no Senado, evidencia uma consciência 

incipiente, mas relevante, da necessidade de controle jurídico sobre os comportamentos 

negociais, marcando o início de uma tradição normativa própria do Direito Comercial 

brasileiro. Dessa forma, o capítulo conclui que a inovação do artigo 131 não foi acidental, mas 

fruto de um amadurecimento legislativo sensível à complexidade do comércio e à necessidade 

de um critério normativo estruturante — ainda que implícito — das práticas contratuais 

empresariais. 

Já Capítulo 4, intitulado “A Boa-Fé como Princípio Ético-Constitucional: Estrutura 

Interpretativa no Âmbito das Relações Empresariais”, aprofunda a análise dogmática da boa-fé 

ao inseri-la no marco teórico da constitucionalização do Direito Privado, especialmente a partir 

da transformação hermenêutica desencadeada pela incidência direta dos princípios 

constitucionais sobre as relações entre particulares. Nesse cenário, a boa-fé deixa de ser apenas 

uma diretriz ética de conduta e passa a operar como verdadeiro princípio jurídico normativo de 

densidade constitucional, apto a conferir substância axiológica à interpretação e à aplicação dos 

contratos empresariais. 

Fundamentado na teoria do Direito Civil-Constitucional, o capítulo mostra como a 

boa-fé se afirma como cláusula geral aberta, cuja função não é apenas complementar ou 

subsidiária, mas estrutural e integradora da ordem contratual contemporânea. Nesse ponto, 
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resgata-se a contribuição fundamental de Antonio Junqueira de Azevedo, que concebe a boa-fé 

objetiva como uma “exigência estrutural de correção”, e não como mera expectativa moral de 

honestidade. Complementarmente, a doutrina de Judith Martins-Costa é central para a 

compreensão da boa-fé como norma de comportamento dotada de conteúdo próprio, 

desvinculado da intenção subjetiva das partes, sendo estruturada a partir de uma matriz 

relacional e funcional. 

O capítulo também se ancora nas formulações de Teresa Negreiros, que interpreta 

a boa-fé sob a chave da “justiça do caso concreto”, defendendo sua dimensão dinamizadora e 

adaptativa, especialmente importante nas relações empresariais, caracterizadas por volatilidade, 

complexidade e risco. Ainda, incorpora-se a leitura de Karl Larenz, cujo pensamento sobre os 

deveres anexos ao contrato é relevante para a delimitação dos efeitos expansivos da boa-fé nas 

relações obrigacionais. 

A análise aprofunda-se nas três funções reconhecidas da boa-fé objetiva — 

interpretativa, integrativa e limitativa —, destacando como essas dimensões operam de forma 

sinérgica para superar as insuficiências do modelo contratual clássico. A boa-fé, nesse contexto, 

não apenas preenche lacunas, mas redefine o sentido das obrigações assumidas, exigindo 

condutas de cooperação, informação e lealdade, inclusive nos momentos pré e pós-contratuais. 

A partir da contribuição de Norbert Horn, destaca-se o papel da boa-fé como 

instrumento de redistribuição de riscos e estabilização das relações comerciais em contextos de 

assimetria e desigualdade material. A doutrina brasileira de Paulo Lôbo e Flávio Tartuce 

também é mobilizada para reforçar a tese de que a boa-fé se converte em fundamento de 

controle do exercício dos direitos subjetivos, legitimando a intervenção judicial em nome da 

função social do contrato. 

Por fim, o capítulo propõe que a boa-fé objetiva, enquanto princípio ético-

constitucional, atua como ponto de articulação entre autonomia privada e justiça contratual. 

Longe de relativizar a liberdade de contratar, a boa-fé a reconfigura à luz dos valores 

constitucionais, promovendo uma racionalidade relacional, integradora e solidária no seio das 

relações empresariais. Assim, sua centralidade dogmática não reside em sua rigidez, mas em 

sua plasticidade funcional, o que a torna um dos pilares normativos da reconstrução do Direito 

Empresarial no século XXI. 

O Capítulo 5, intitulado “O Superior Tribunal de Justiça e os Contratos 

Empresariais: Entre a Constitucionalização do Privado e a Preservação de Assimetrias”, tem 

por objetivo examinar, sob perspectiva crítica e empírica, a forma como o Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) tem interpretado e aplicado a cláusula geral da boa-fé objetiva em sede de 
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contratos empresariais. A partir de uma seleção qualificada de julgados proferidos nas duas 

últimas décadas, busca-se compreender em que medida o tribunal tem sido capaz de consolidar 

um padrão hermenêutico alinhado aos postulados do Direito Civil-Constitucional e ao modelo 

de contratualidade relacional que decorre das exigências contemporâneas. 

A análise revela um panorama ambivalente. Por um lado, o STJ tem reconhecido 

com frequência a centralidade da boa-fé objetiva como princípio informador das relações 

obrigacionais, sobretudo nos marcos da responsabilidade pré-contratual, do abuso de direito, da 

resolução por onerosidade excessiva e da interpretação integrativa das cláusulas contratuais. 

Por outro lado, observa-se uma tendência ainda formalista e conservadora, especialmente nos 

litígios empresariais de maior complexidade econômica, nos quais a Corte adota 

posicionamentos que reforçam assimetrias materiais sob o pretexto da autonomia da vontade. 

O capítulo apoia-se na doutrina de Judith Martins-Costa, que adverte para o risco 

da “neutralização funcional” da boa-fé quando aplicada de forma genérica ou desvinculada do 

contexto relacional, e em Luiz Edson Fachin, cuja leitura constitucionalizada do contrato impõe 

uma reconfiguração hermenêutica do papel do julgador, exigindo uma postura ativa na 

promoção da justiça contratual. Também são mobilizadas as contribuições de Daniel Mitidiero 

e Nelson Nery Junior, particularmente no que tange ao papel das cláusulas gerais na 

reconstrução da dogmática processual e no alargamento do espaço da argumentação 

principiológica. 

Do ponto de vista metodológico, a abordagem combina análise jurisprudencial 

qualitativa com os referenciais da dogmática jurídica crítica. São identificadas decisões 

paradigmáticas, como nos temas da cláusula de hardship, das relações continuadas e dos 

deveres anexos, nas quais o STJ oscilou entre decisões que densificam a boa-fé como princípio 

estruturante e outras que a esvaziam por meio de interpretações restritivas ou evasivas. 

O capítulo evidencia, portanto, uma tensão sistêmica entre o discurso da eticidade 

contratual e a prática hermenêutica ainda comprometida com os resquícios do paradigma 

individualista. Mostra-se que, embora o STJ tenha incorporado o vocabulário da boa-fé como 

cláusula geral, sua efetividade normativa ainda depende de uma virada interpretativa que 

compreenda o contrato como relação jurídica complexa e assimétrica, inserida em um sistema 

de valores constitucionais. 

Ao final, sustenta-se que o papel da jurisprudência superior na conformação da boa-

fé como princípio jurídico efetivo passa necessariamente por uma reconstrução dogmática 

capaz de enfrentar os limites do positivismo contratual, abrindo espaço para uma prática judicial 
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orientada pela equidade, solidariedade e proteção da confiança legítima nas relações 

empresariais. 

A análise se aprofunda na tensão entre a função integrativa e a função limitadora da 

cláusula geral de boa-fé, demonstrando como o seu potencial normativo emerge com vigor no 

século XX, quando o Direito Privado se vê interpelado pelos valores do constitucionalismo e 

pela crise das concepções liberais clássicas. A abordagem proposta evidencia que o 

desenvolvimento dogmático da boa-fé não se deu de maneira linear, mas por meio de disputas 

interpretativas e deslocamentos de sentido, os quais conferiram à cláusula um papel 

progressivamente central na correção das assimetrias contratuais e na reconstrução das bases 

legitimadoras do vínculo obrigacional. Assim, o capítulo sustenta que compreender a 

genealogia da boa-fé é condição necessária para captar a sua função no Direito Empresarial 

contemporâneo, onde o princípio adquire densidade própria diante das particularidades das 

práticas mercantis, especialmente no que tange à gestão de riscos e à confiança nas trocas 

complexas. 

Por fim, mas não menos importante o Capítulo 6, intitulado “Entre Idas e Vindas: 

A ‘Atualização’ do Código Civil – Projeto de Lei nº 4/2025”, dirige-se à análise crítica do mais 

recente esforço legislativo de reforma do Código Civil brasileiro, com foco nos reflexos que tal 

atualização poderá produzir sobre a configuração dogmática da boa-fé objetiva nas relações 

contratuais empresariais. O capítulo busca problematizar as consequências normativas, 

hermenêuticas e políticas da incorporação – ou, em alguns casos, da omissão – de elementos 

essenciais ao tratamento do princípio da boa-fé como cláusula geral no novo arranjo legislativo 

proposto. 

A partir da leitura técnico-dogmática do texto do Projeto de Lei nº 4/2025, constata-

se que a proposta oscila entre um esforço de modernização vocabular e uma tendência de 

esvaziamento funcional dos princípios estruturantes do Direito Contratual. Em particular, a 

ausência de uma formulação mais precisa e robusta da boa-fé enquanto fundamento relacional 

e limite da autonomia contratual sinaliza um risco de regressão à lógica da codificação clássica, 

centrada na abstração formal da vontade e na rigidez das cláusulas contratuais. 

A análise detém-se sobre os dispositivos projetados que tratam das obrigações, dos 

contratos e da interpretação negocial, confrontando-os com a doutrina consolidada, 

especialmente os ensinamentos de Flávio Tartuce, Gustavo Tepedino e Anderson Schreiber, 

para os quais a boa-fé deve permanecer como núcleo hermenêutico do contrato contemporâneo. 

Demonstra-se que, se não houver densificação normativa do princípio, há um risco de sua 
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neutralização pelo legislador, agravando o já existente déficit de concretização da justiça 

contratual no plano jurisprudencial. 

O capítulo ainda dialoga com o debate legislativo em curso, examinando os 

pareceres técnicos e os votos proferidos na Comissão de Juristas responsáveis pela redação do 

anteprojeto. Observa-se que, embora haja menções formais à preservação da boa-fé como 

princípio geral, elas não vêm acompanhadas de mecanismos estruturais eficazes para assegurar 

sua eficácia material nas relações contratuais complexas, especialmente nas relações 

empresariais marcadas por desequilíbrios de poder, incerteza e assimetria de informação. 

A crítica formulada parte da premissa de que a mera repetição textual de um 

princípio não garante sua operatividade, sendo imprescindível que o novo Código assegure 

espaços normativos abertos à concretização judicial da boa-fé, bem como instrumentos 

dogmáticos que viabilizem a sua aplicação à luz das exigências do Direito Constitucional 

contemporâneo. 

Ao final, sustenta-se que o Projeto de Lei nº 4/2025 representa uma encruzilhada 

normativa: poderá ser o ponto de inflexão para uma atualização comprometida com os 

paradigmas da eticidade, socialidade e funcionalidade — ou, ao contrário, significar uma nova 

etapa de formalização esvaziada de substância, colocando em risco as conquistas interpretativas 

e doutrinárias que vêm conferindo à boa-fé um papel central no Direito Empresarial brasileiro. 

Com esse percurso analítico, a presente tese se propõe a investigar a boa-fé objetiva 

não apenas como cláusula normativa de integração e controle, mas como verdadeiro princípio 

estruturante do Direito Empresarial contemporâneo, cuja função vai além da técnica jurídica, 

alcançando a dimensão política da regulação das relações contratuais em um cenário marcado 

pela complexidade, pela interdependência econômica e pela busca por legitimidade das práticas 

negociais. Trata-se, portanto, de reafirmar que a boa-fé, longe de ser um conceito esvaziado ou 

meramente retórico, constitui um instrumento de racionalização ética e jurídica das relações 

obrigacionais, cuja historicidade, pluralidade de significados e maleabilidade funcional exigem 

constante atualização teórica e dogmática. Ao articular tradição e transformação, técnica e 

valor, norma e fato, esta pesquisa oferece uma contribuição crítica à compreensão da boa-fé 

como vetor de reconstrução das bases do Direito Contratual brasileiro, especialmente em sua 

dimensão empresarial, reforçando o papel do jurista como agente de leitura e transformação da 

realidade social por meio do Direito. 

Por fim, porém não menos importante, destaca-se que o presente estudo sobre os 

contornos dogmáticos da boa-fé objetiva nas relações contratuais empresariais insere-se de 

forma particularmente relevante na Linha 02 do Programa de Doutorado em Direito do IDP – 
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“Transformações na ordem econômica e social, tecnologia e inovação” – ao demonstrar como 

a evolução histórica e normativa desse princípio reflete e atua sobre os processos de 

modernização do mercado, a integração de novas dinâmicas econômicas e a exigência de 

resposta jurídica às inovações tecnológicas que redefinem as práticas negociais. Ademais, ao 

enfatizar a “Constitucionalização do Direito Privado, tecnologia e inovação” na sublinha 

correspondente, a pesquisa evidencia de que modo a boa-fé objetiva, elevada a cláusula geral 

dotada de densidade constitucional, constitui ferramenta hermenêutica indispensável para 

harmonizar o exercício da autonomia privada com os valores constitucionais de efetividade, 

equidade e segurança jurídica, especialmente num ambiente empresarial cada vez mais 

permeado por contratos digitais, algoritmos de negociação e plataformas de economia 

compartilhada. 
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